
PREFEITURA MUNICIPAL DE POLONI 
Estado de São Paulo 

CNPJ: 46.608.063/ 0001-26 

DISPENSA DE l!CITACÃO 012/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 042/2019 

CONTRATO NO 036/2019 

PREfEIIUAA DE 

POLONI 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNIC1PIO DE 
POLONI, E A EMPRESA ROBERTO CORREA 24664306818, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE POLONI, Estado de São Paulo, sito a Rua José Poloni, n° 274- Centro- CEP 
15.160-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 46.608.063/0001-26, representado pelo seu Prefeito 
Municipal. o Sr. ANTONIO JOSÉ PASSOS. brasileiro. divorciado. inscrito no CPF/MF sob o n.0 

121 .803.478-55 e no RG sob o n.0 22.859.233-1 , no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei n.0 4.320 de 17/03/1964 e Lei n.0 8.666 de 21/06/1993 e suas alterações, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ROBERTO CORREA 24664306818., com 
sede na Rua Jose Figueira, n° s/n, Bairro Centro, CEP. 15160-000 na cidade de Poloni/SP, inscrita 
no CNPJ/MF n°. 26.822.068/0001-40, representado pelo Senhor ROBERTO CORREA, inscrito no 
CPF/ n°. 246.643.068-14, brasileiro, residente e domiciliado à Rua Jose Figueira, n° s/n, Bairro Centro, 
CEP. 15160-000, POLONI/SP, neste instrumento denominada CONTRATADA, tem entre si como 
justo e contratado, o que segue, regido pelas cláusulas e disposições seguintes. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - O presente contrato é regido pela Lei n°.8.666, de 21 de junho de 
1993, em especial o Artigo 24, 11, e decorre do processo administrativo 042/2019, que justifica a 
dispensa de procedimento n° 012/2019. 

I- DO OBJETO: 

1.1 - O presente contrato tem por objeto Contratação de Mão de Obra para regularização de 
alvenaria e Pintura dos referidos prédios abaixo, autorizado pelo departamento responsável da 
Prefeitura. 

Alvenaria e Pintura na Quadra Poliesportiva Coberta do Centro de Lazer, situada no prolongamento da 
Rua José Poloni, salda para União Paulista. 
Alvenaria no Estádio Municipal Marcos Poloni , situado na Rua Campos Salles, do lado da divisa que 
atualmente está caído e necessita ser reconstruido com urgência. 
Mão de obra para serviços de pintura na Quadra localizada no bairro Angela Facco Borsato (Pé 
Vermelho) 
Alvenaria da Praça do bairro Angela Facco Borsato (Pé vermelho), situada na Rua Getulio Vargas 
esquina Rua Augusta Magrini Sanitá. 
TOTAL R$ 17.500,00 

1.2 -A execução dos serviços perdurará até 11 de outubro de 2019. 

11- DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DO CONTRATO: 

2.1 - A Contratada obriga-se a entregar o objeto deste Contrato com base no preço ofertado e 
irreajustável. 

2.2- Dá-se ao presente contrato o valor global de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) . 

Fone/Fax: (17) 3819-9900 

Rua José Poloni , 274 -Centro- CEP: 15160-000- e-mail: pmpoloni .sp@ig.com.br- POLONI - SP 
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2.3 -A despesa decorrente da execução desta dispensa correu por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 02.110/15.452.012.2.017/339030.00 -
02.090/27.812.010.2.015/339030.00 

2.4 - No preço acima estão inclusos todos os custos da prestação de serviços e 
demais obrigações da Contratada até a aceitação final por parte da Contratante. 

III - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

A - Do Prazo de Início e Vigência do Contrato: 

3.1 -O prazo para início da execução do(s) Serviço(s) iniciam no dia do recebimento 
da ordem de serviço- O.S. 

3.2 - Todos os prazos constantes do Contrato são em dias corridos e em sua 
contagem excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia de vencimento. 

3.3 - O presente Contrato terá o prazo de validade da presente proposta da data 

estipulada para sua apresentação, não inferior a 90 (noventa) dias. 

IV· DA FISCALIZAÇÃO: 

4.1 - Procedimentos que são de competência pelo setor de engenharia ficando 
responsável o Diretor de Obras e serviços do Município de Poloni/SP o Sr Nelson 
Aparecido de Paula, portador do CPF:, com auxilio dos demais departamentos 
públ icos, podendo aplicar todos os meios capazes da aferição e f iscalização do 
objeto do contrato. 

V - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES : 

5.1 - Compete a Contratante: 

5.1.1 - Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares a execução 
do Objeto Contratado. 

5.1.2 - Notificar á Contratada por escrito, quaisquer irregularidades que venham 
ocorrer, em função do fornecimento do objeto adjudicado. 

5.1.3 - Efetuar os pagamentos devidos á Contratada na forma estabelecida na 
Cláusula 11 deste contrato. 

5.2 - Compete a Contratada: 

Fone/Fax: ( 17) 3819-9900 

Rua José Poloni. 274- Centro- CEP: 15160-000- e-mail: pmpolon1.sp@ig. 
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5.2.1 - Prestar os serviços contratados em estrita conformidade com as 
especificações exigidas neste Contrato Administrativo. 

5.2.2 - Fornecer a seus empregados, contratados, e fazer com que estes utilizem, 

todos os equipamentos de proteção individual (EPis) necessários à segurança dos 

mesmos, de acordo com o exigido pelas normas relativas á Segurança, Higiene e 

Medicina do Trabalho, previstas na legislação em vigor. 

5.2.3 - Responsabilizar-se-à por todas as despesas e encargos de qualquer 
natureza com pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto 
contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros 
decorrentes dos serviços constantes do presente contrato; 

5.2.4 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 
danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus 
empregados ou prepostos, à Contratante ou a terceiros. 

5.2.5 - Manter, por todo o período da execução contratual , as condições que 
garantiram a sua habil itação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e 
Ministério do Trabalho. 

5.2.6- Possibilitar a fiscalização dos serviços prestados: 

5.2.7 - Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da 
data de assinatura do contrato; 

5.2.8 - Ressarcir os eventuais preJUIZOS causados à CONTRATANTE e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução dos 
serviços contratados; 

Os serviços de mão de obra deverão ser executados com boa qualidade; 

e de acordo com a fiscalização do setor responsável. 

5.2.9 Respeitar rigorosamente a legislação concernente ao meio ambiente, de 

âmbito federal , estadual e municipal, vigente no período da execução por si, seus 

prepostos ou terceiros utilizados pela empresa na execução das obras. 

5.2.1 O Zelar pela segurança, higiene e medicina do trabalho, relativamente ao 

pessoal que a empresa utilizar, direta ou indiretamente, na execução dos serviços, 

Fone/Fax: (17) 3819-9900 

Rua José Poloni . 274- Centro- CEP: 15160-000- e-mail: pmpoloni.sp@ig .co 
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prestando assistência médica e hospitalar, bem como a de primeiros socorros a seus 

empregados em casos de acidente de trabalho. 

5.2.11 Fornecer a seus empregados, contratados, e fazer com que estes utilizem, 

todos os equipamentos de proteção individual (EPis) necessários á segurança dos 

mesmos, de acordo com o exigido pelas normas relativas á Segurança, Higiene e 

Medicina do Trabalho, previstas na legislação em vigor. 

VI - DOS PAGAMENTOS: 

6.1 -O pagamento será feito após medição da referida obra (in loco) e em até 
28 (vinte e oito) dias após a entrega da nota fiscal. 

6.2 - Para o efetivo pagamento quando exigido pelo Departamento Financeiro, as 
faturas deverão se fazer acompanhar de guia de recolhimento das contribuições 
para o FGTS e o INSS re lativo aos empregados utilizados na prestação do serviço; 

6.3 - O Município efetuará os pagamentos na modalidade ORDEM DE 
PAGAMENTO BANCÁRIA. 

6.3.1 - Dos pagamentos devidos à Contratada, serão descontados os valores de 
multas e/ou eventuais débitos daquela para com a Contratante, mediante prévio 
aviso; 

VIl- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

7. 1 - As penalidades e sanções administrativas estão previstas na Lei Federal 
8666 de 1993, ficando à Contratada assegurado a prévia defesa: 

VIII- Da Divulgação dos Atos deste Contrato Administrativo: 

8.1 - Toda(s) decisão(ões) pertinente(s) ao presente contrato será(ão) divulgado(s); 

8.2 - No endereço eletrônico http://www.Poloni.sp.gov.br e, publicação no Órgão da 
imprensa local, habilitado para publ icar atos oficiais do município de Poloni- SP. 

8.3- No Quadro de Avisos onde se publica os atos oficiais da Contratante.; 

IX - FORO: 

9.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Monte Aprazível - SP, com renúncia expressa 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda 

Fone/Fax: (17) 3819-9900 

Rua José Poloni, 274 - Centro- CEP: 15160-000- e-mail: pmpoloni.sp@ig .co 
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do presente Contrato e que não possa ser resolvida por comum acordo entre as 
partes. 

X- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

10.1 - Fica expressamente reservada a Contratante, o direito de revogar ou anular 
em decisão fundamentada o presente Contrato, ficando assegurado em caso de 
desfazimento do Contrato o direito ao contraditório a defesa. 

10.2 - A Prefeitura reserva-se no direito de solicitar à Contratada o aumento ou 
supressão no fornecimento dos serviços em até 25% (vinte e cinco por cento) das 
quantidades nos mesmos preços unitários, conforme disposto no parágrafo 1 o do 
artigo 65 da Lei Federal n.0 8666 de 1993; 

10.3 - Correrá por conta da Contratada todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, conforme 
dispositivo do Artigo 71 da Lei Federal n.0 8666 de 1993. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e valor, os representantes legais das partes, para fazer valer todos 
os efeitos jurídicos, na presença de 02 (duas) testemunhas, infra assinadas, que 
tudo presenciaram. 

Poloni/SP, 12 de julho de 20~. / ./1 

~ !Qoi:J~r~ , 
Antoni '3;éPassos ROBERTO CORREA 24664306814 

Pre ito Municipal CONTRATADA 

Testemu~ ; 

VALÉRIA FERREIRA DAVID 
Arquiteta 

f 

clJkvtr 
NELSON AP.DE PAULA 

Diretor de Obras 

Fone/Fax: (17) 3819-9900 

Rua José Poloni, 274- Centro- CEP: 15160-000- e-mail. pmpoloni.sp@ig.com.br- POLONI- SP 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO -

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE POLONI/SP 
CONTRATADO: ROBERTO CORREA 24664306814 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): .036/2019 

PRIFIITURA 01 

POLONI 
A ""I: bm 

OBJETO: Contratação de Mão de Obra para regularização de alvenaria e Pintura 
dos referidos prédios abaixo, autorizado pelo departamento responsável da 
Prefeitura. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Poloni/SP; 12 de Julho de 2019 

Fone/Fax: (17) 3819-9900 

Rua José Polon1, 274- Centro- CEP: 15160-000- e-mail. prnpolon1.sp@ig.co .b - POLONI- SP 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POLONI 
Nome: ANTONIO JOSÉ PASSOS 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 121 .803.478-55 RG: 22.859.233-1-SSP-SP 
Endereço residencial completo: Rua José Poloni , 302 - Centro - Poloni/SP 
E-mail institucional: prefeito@poloni.sp.gov.br 
E-mail pessoal: .................................. . 
Telefone(s): (17) 99682-4899 (17) 997 98 

Alegt o em fa:er o lx:m 

Assinatura: ____ __ -:-:::>~---------------

Responsáveis que as 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: ANTONIO JOSÉ PASSOS 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 121 .803.478-55 RG: 22.859.233-1-SSP-SP 
Endereço residencial completo: Rua José Poloni , 302 - Centro - Poloni/SP 
E-mail institucional: prefeito@poloni.sp.gov.br 
E-mail pessoal: .................................. . 
Telefone(s): (17) 99682-4899 (17) 9 
Assinatura: 

------~~---------------

Pela CONTRATADA: 
Nome: ROBERTO CO EA 24664306814 
Cargo: PROPRIETÁRIO 
CPF: 246.643.068-14 RG:25.132.457-6-SSP-SP 
Data de Nascimento: 
Endereço residencial completo: Rua Jose Figueira S/N- Centro - Poloni/SP 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: ................................. .. 
Telefone(s): (1 ~ ...... ~ ... ·r; /' 
Assinatura: +-. Qb r,;J]J1W ~ 

Fone/Fax: ( 17) 3819-9900 

Rua José Polont, 274- Centro- CEP: 15160-000- e-mail: pmpolont.sp@ig .com.br- POLONI- SP 
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A Prefeitura Municipal de Poloni, Estado de São Paulo, autoriza, através da 
presente Ordem de Serviços - O.S, a empresa ROBERTO CORREA 24664306814 
, inscrita no CNPJ. sob n° 26.822.068/0001/40, á r ealizar os servicos apontados 
no contrato supracitado, conforme solicitação do ofício no 021/2019 - SE, 
apresentando para tanto a respectiva Nota Fiscal dos serviços: 
Conforme proposta apresentada no processo administrativo n° 012/2019. 

Todos os encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e fiscais decorrentes por conta 
da empresa. 

POLONI-SP., 12 de j ulho de 2019. 

Aceito a presente orde 
fornecimento em 

Nome/assinatura/Carimbo CNPJ 

Fone/Fax: (17) 3819-9900 

Rua José Poloni. 274 - Centro- CEP: 15160-000- e-mail: pmpoloni sp@ig.com.br- POLONI- SP 


